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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 DECRETO Nº 1.793, de 20 de fevereiro de 2026 

 
Convoca a X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o que dispõem a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e suas alterações, e a Lei 
Municipal nº 2.043, de 21 de outubro de 2010, e suas alterações, 
 
 considerando a Resolução CONANDA nº 276, de 12 de novembro de 2025, que convoca a 13ª 
Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e que estabelece que as conferências municipais 
devem ocorrer no período de fevereiro a junho de 2026;  
 
 considerando o contido no Ofício nº 13/2026/SMDH, desta data, da Secretaria de 
Desenvolvimento Humano e Social: Infância, Juventude, Pessoa Idosa e Família e do CMDCA (Processo SEI nº 
01.07.006329/2026-33), 

 
 DECRETA:  
 
 Art. 1º - Fica convocada a X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Toledo, a realizar-se no dia 17 de junho de 2026, das 8h às 12h e das 13h30 às 17h30, no Teatro A4 - 
Unioeste/Campus de Toledo, situado à Rua da Faculdade, Jardim Santa Maria, em Toledo, Paraná, sob a 
coordenação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conjunto com a Secretaria de 
Desenvolvimento Humano e Social: Infância, Juventude, Pessoa Idosa e Família. 
 
 Art. 2º - A X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo 
desenvolverá seus trabalhos a partir do tema “Fortalecendo o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 
Adolescente (SGDCA) e a Democracia Participativa”, compreendendo os seguintes eixos temáticos: 
 I - Aprimoramento do Controle Social e fortalecimento da Participação Social;  
 II - Fortalecimento dos Conselhos Tutelares;  
 III - Promoção da convivência familiar e comunitária; 
 IV - Prevenção e enfrentamento às violências; 
 V - Prevenção e erradicação do trabalho infantil e proteção de adolescente no trabalho; e 
 VI - Aprimoramento da execução das medidas socioeducativas. 
 
 Art. 3º - O regimento interno da X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Toledo será elaborado pela respectiva Comissão Organizadora. 
 
 Art. 4º - Para o seu funcionamento, a Comissão Organizadora contará com o apoio institucional 
e técnico-administrativo da Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social: Infância, Juventude, Pessoa Idosa 
e Família. 
 
 Art. 5º - As despesas decorrentes da realização da X Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Toledo correrão por conta de dotação própria do orçamento da Secretaria de 
Desenvolvimento Humano e Social: Infância, Juventude, Pessoa Idosa e Família. 
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 Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 20 de fevereiro 
de 2026. 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO   

 
SHEILA MARIA RODRIGUES DELAVA 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL: INFÂNCIA,  
JUVENTUDE, PESSOA IDOSA E FAMÍLIA 

 
 
 

 PORTARIA Nº 103, de 20 de fevereiro de 2026 
 

Altera a Portaria nº 40/2025, que designa Coordenadores e Coordenadoras de áreas 
pedagógicas da Secretaria da Educação do Município de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que preceitua o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com as modificações procedidas pela 
Lei nº 2.158/2013 e suas alterações, 

 considerando a solicitação contida no Ofício nº 172/2026/SMED, de 19 de fevereiro de 2026, da 
Secretaria da Educação do Município (Processo SEI nº 01.09.006183/2026-14), 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - A Portaria nº 40, de 6 de janeiro de 2025, que designa Coordenadores(as) de áreas 
pedagógicas da Secretaria da Educação do Município de Toledo, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
 “Art. 1º - ... 
 ... 
 V - a contar de 23 de fevereiro de 2026: 
 a) Coordenação de Língua Portuguesa: Maria do Carmo Cabreira, Matricula nº 705701, 20 horas; 
 b) Coordenação da Educação de Jovens e Adultos (EJA) na SMED: Maria do Carmo Cabreira, Matricula nº 705702, 
20 horas; e 
 c) Coordenação da Educação Especial em Educação Infantil na SMED: Fatima de Jesus Mandotti Canova, Matricula 
nº 937021, 40 horas; 
 ...” 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogados o item 2 da 
alínea “a” e a alínea “b” do inciso I do artigo 1º da Portaria nº 40, de 6 de janeiro de 2025.  
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 20 de fevereiro 
de 2026. 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2023 
 

CONVOCAÇÃO Nº 85 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos), as Leis nº 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores 
públicos municipais de Toledo), Lei n° 2.074/2011 (Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações - 
Magistério) e n° 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo) e suas alterações, 

 
CONVOCA as seguintes aprovadas no Concurso Público nº 03/2023: 

 
PARA O CARGO DE PROFESSOR II T20:  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
763º AC JHULIFFER INDYANARA LOCATELLI 
764º AC FERNANDA CRISTINA PINTO 
765º AC DÉBORA SOARES DA ROSA MORENO 
766º AC JENNIFER KETHLYN VILELA MARIANO 
767º AC TAÍS CAROLINE MERTIN 
768º AC KAMILI GRAZIELI PUHL 
769º AC MIRTES APARECIDA KUHN 
770º AC JACHELINE KOENE 

 
As aprovadas ora convocadas deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de 

Toledo, com toda a documentação, no período de 23 a 27 de fevereiro de 2026, para declarar se aceitam a vaga 
ofertada, devendo, neste caso: 

 
I – Apresentar/preencher os documentos e formulários disponibilizados na página de “Concursos e 

Admissão”, em “Convocações Concursos Públicos e PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO”, no 
site oficial do Município, na internet; 

 
II – Realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 
O não comparecimento das convocadas no prazo acima previsto com toda a documentação solicitada, 

ou a não realização dos exames médicos até a data fixada, importará na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, em 23 de fevereiro de 2026. 
 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 

 
CONVOCAÇÃO Nº 27 

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos), as Leis nº 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores 
públicos municipais de Toledo) e n° 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo) e suas 
alterações, 

 
CONVOCA os seguintes aprovados no Concurso Público nº 01/2024: 

 
PARA O CARGO DE ENGENHEIRO CIVIL I:  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
4º AC LUIZ GUSTAVO ZANOLLA GOTARDO 
5º AC SAMUEL BOMFIN ARALDI 

 
PARA O CARGO DE ENGENHEIRO CIVIL I - EM CONFORMIDADE COM A LEI ESTADUAL Nº 18.419/2015 E LEI 
MUNICIPAL Nº 2.048/2010 (PCD):  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
1º PCD WINICIUS SIDNEY DA SILVA 

 
Os aprovados ora convocados deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de 

Toledo, com toda a documentação, no período de 23 a 27 de fevereiro de 2026, para declarar se aceitam a vaga 
ofertada, devendo, neste caso: 

 
I – Apresentar/preencher os documentos e formulários disponibilizados na página de “Concursos e 

Admissão”, em “Convocações Concursos Públicos e PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO”, no 
site oficial do Município, na internet; 

 
II – Realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 
O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto com toda a documentação solicitada, 

ou a não realização dos exames médicos até a data fixada, importará na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, em 23 de fevereiro de 2026. 
 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 

 
CONVOCAÇÃO Nº 7 

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos), as Leis nº 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores 
públicos municipais de Toledo e n° 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo) e suas 
alterações, 

 
CONVOCA os seguintes aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025: 

 
PARA O CARGO DE MÉDICO T4 - CLÍNICO GERAL I:  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
3º AC JOSE LUIZ OCHOA 
4º AC KEILOIR JOÃO LASKOS 
5º AC KEZIA DA SILVA LIMA 

 
Os aprovados ora convocados deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de 

Toledo, com toda a documentação, no período de 23 a 27 de fevereiro de 2026, para declarar se aceitam a vaga 
ofertada, devendo, neste caso: 

 
I – Apresentar/preencher os documentos e formulários disponibilizados na página de “Concursos e 

Admissão”, em “Convocações Concursos Públicos e PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO”, no 
site oficial do Município, na internet; 

 
II – Realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 
O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto com toda a documentação solicitada, 

ou a não realização dos exames médicos até a data fixada, importará na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, em 23 de fevereiro de 2026. 
 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 
OBJETO: Contratação de Grupo Musical para animação de eventos programados para o Centro de Revitalização da 
Terceira Idade - CERTI Dr. Ernesto Dall'Oglio e CERTI Dr. Wilson Carlos Kuhn, pertencente a Secretaria de Assistência 
Social. “Serão utilizados recursos do cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social – SUAS conforme 
regulamenta a Portaria MDS nº1.043 de 24/12/2024”. DATA DE ABERTURA: 11 de março de 2026, às 08h00min. 
VALOR MÁXIMO: R$ 10.854,18 (dez mil e oitocentos e cinquenta e quatro reais e dezoito centavos). 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de materiais e instrumentais 
odontológicos, para atender à necessidade das Unidades Básicas de Saúde do município de Toledo. DATA DE 
ABERTURA: 9 de março de 2026, às 08h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 956.240,45 (novecentos e cinquenta e seis mil e 
duzentos e quarenta reais e quarenta e cinco centavos). 
 
Editais e anexos, poderão ser obtidos no sítio eletrônico da Prefeitura https://www.toledo.pr.gov.br/ e na plataforma BLL 
https://bll.org.br/. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, 
por meio da plataforma. 
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EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº 005/2025 
(IMPOSTO DE RENDA) QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TOLEDO/ SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL: INFÂNCIA, JUVENTUDE, PESSOA IDOSA E FAMÍLIA ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMDCA), O CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) E A ENTIDADE AÇÃO SOCIAL 
SÃO VICENTE DE PAULO. 

 
 

O Município de Toledo/Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), inscrito no CNPJ sob 
nº 12.742.718/0001-32, neste ato representado pelo Sr. Prefeito MARIO CESAR COSTENARO, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade - RG nº 13.*****-5 IIPR e inscrito no CPF sob nº 564.***.***-34, residente e 
domiciliado à Rua ***, nº ***, apartamento **- **, Toledo-PR neste ato denominado de CONCEDENTE, e o 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, doravante denominado CMDCA, 
na condição de interveniente, com sede na com sede na Rua México, 150, Jardim Gisela, Toledo - PR, 
representado neste ato por sua presidente a Sra. KAIRA CARLA SIKORA, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 94*****-0 SESP – PR e do CPF nº 083.***.***-09, residente e domiciliada na Rua ***, ***, **, 
Toledo/PR, resolvem modificar unilateralmente o Termo de Fomento, nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº 
13.019/2014 e mediante as condições estipuladas nas seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 
 
O presente Termo Aditivo por Apostilamento tem por objetivo a modificação unilateral do Termo de Fomento 
005/2025, firmado em 10 de julho de 2025, entre o Município de Toledo e a entidade AÇÃO SOCIAL SÃO VICENTE 
DE PAULO, que tem por finalidade alterar Cláusulas previstas no Termo firmado, passando a vigorar com a 
seguinte modificação: 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO 
 
O valor total do presente Termo passará de R$ 590.519,61 (quinhentos e noventa mil, quinhentos e dezenove reais 
e sessenta e um centavos) para R$ 608.293,32 (seiscentos e oito mil, duzentos e noventa e três reais e trinta e 
dois centavos) correspondente a: 
I - Acréscimo de rendimentos no valor de R$ 17.773,71 (dezessete mil, setecentos e setenta e três reais e setenta 
e um centavos) referente ao período de julho a dezembro de 2025 e de janeiro a fevereiro de 2026, que serão 
aplicados o objeto do Termo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Termo de Fomento nº 005/2025 
(Imposto de Renda), de 10 de julho de 2025, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
O CONCEDENTE providenciará a publicidade deste Termo de Aditivo por Apostilamento, em extrato no Órgão 
Oficial Eletrônico do Município de Toledo até o quinto dia útil após a data de sua assinatura. 
 
 
 

Toledo, 19 de fevereiro de 2026. 
 

________________________________________ 
MARIO CESAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 
_______________________________________ 
JOÃO CARLOS POLETTO 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 
_______________________________________ 
SHEILA MARIA RODRIGUES DELAVA 
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL: INFÂNCIA, JUVENTUDE, PESSOA IDOSA E FAMÍLIA 
 
_______________________________________ 
KAIRA CARLA SIKORA 
GESTORA DA PARCERIA 
PORTARIA Nº355, DE 15 DE MAIO DE 2025 
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EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº 003/2025 (IMPOSTO DE 
RENDA) QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TOLEDO/ SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL: INFÂNCIA, JUVENTUDE, PESSOA IDOSA E FAMÍLIA ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMDCA), O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(CMDCA) E A ENTIDADE CENTRO BENEFICENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL LEDI MAAS - LIONS. 

 
 

O Município de Toledo/Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), inscrito no CNPJ sob 
nº 12.742.718/0001-32, neste ato representado pelo Sr. Prefeito MARIO CESAR COSTENARO, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade - RG nº 13.*****-5 IIPR e inscrito no CPF sob nº 564.***.***-34, residente e 
domiciliado à Rua ***, nº ***, apartamento **- **, Toledo-PR neste ato denominado de CONCEDENTE, e o 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, doravante denominado CMDCA, 
na condição de interveniente, com sede na com sede na Rua México, 150, Jardim Gisela, Toledo - PR, 
representado neste ato por sua presidente a Sra. KAIRA CARLA SIKORA, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 94*****-0 SESP – PR e do CPF nº 083.***.***-09, residente e domiciliada na Rua ***, ***, **, 
Toledo/PR, resolvem modificar unilateralmente o Termo de Fomento, nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº 
13.019/2014 e mediante as condições estipuladas nas seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 
 
O presente Termo de Aditivo por Apostilamento tem por objetivo a modificação unilateral do Termo de Fomento 
003/2025 (Imposto de Renda), firmado em 10 de julho de 2025, entre o Município de Toledo e a entidade CENTRO 
BENEFICENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL LEDI MAAS - LIONS, que tem por finalidade alterar Cláusulas previstas 
no Termo firmado, passando a vigorar com a seguinte modificação: 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO 
 
O valor total do presente Termo passará de R$ 65.160,78 (sessenta e cinco mil, cento e sessenta reais e setenta 
e oito centavos) para R$ 65.414,51 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e catorze reais e cinquenta e um centavos) 
correspondente a: 
I - Acréscimo de rendimentos no valor de R$ 253,73 (duzentos e cinquenta e três reais e setenta e três centavos) 
referente ao período de julho a novembro de 2025 que serão aplicados no objeto do Termo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Termo de Fomento nº 003/2025 
(Imposto de Renda), de 10 de julho de 2025, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
O CONCEDENTE providenciará a publicidade deste Termo de Aditivo por Apostilamento, em extrato no Órgão 
Oficial Eletrônico do Município de Toledo até o quinto dia útil após a data de sua assinatura. 
 
 
 

Toledo, 19 de fevereiro de 2026. 
 

________________________________________ 
MARIO CESAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 
_______________________________________ 
JOÃO CARLOS POLETTO 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 
_______________________________________ 
SHEILA MARIA RODRIGUES DELAVA 
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL: INFÂNCIA, JUVENTUDE, PESSOA IDOSA E FAMÍLIA 
 
_______________________________________ 
KAIRA CARLA SIKORA 
GESTORA DA PARCERIA 
PORTARIA Nº355, DE 15 DE MAIO DE 2025 
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A Secretaria do Meio Ambiente torna público, em decorrência do Oficio nº 745/2025-SMMA, que 

todos os proprietários que não receberam o comunicado público acompanhado da autuação, via 

correios, estão sendo comunicados neste momento, e que os mesmos poderão se defender da(s) 

autuação(ões) emitidas entre os dias 30 de abril de 2024 a 17 de junho de 2024 que foram 

dispensadas de notificação preliminar, conforme disposto no artigo 233, inciso II da Lei 

2.369/2021, passando diretamente à autuação dos proprietários dos imóveis que descumpriram 

parcial ou integralmente o artigo 14 e 15 da Lei 2.369/2021. 

A defesa poderá ser registrada via Protocolo no site do Município ou por meio do protocolo físico 

no balcão de atendimento da Prefeitura, contendo o número do auto de infração e os dados 

atualizados do proprietário, num prazo de até 25 dias corridos a contar da data da presente 

publicação. 

A Secretaria do Meio Ambiente está disponível para demais esclarecimentos e dúvidas através 

do telefone (45) 3196-2306, ou (45) 3196-2300, e pelo e-mail, meioambiente@toledo.pr.gov.br. 

 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 125/2024 
PROPRIETÁRIO(A) CADASTRO SETOR QUADRA LOTE ÁREA (m²) 
MARCOS DE 
SOUZA 
BERDELO 

1396 530 0015 0218 390,00 

CÁLCULO DA MULTA = (0,05) × (ÁREA DO IMÓVEL CONSTANTE DO CADASTRO 
MUNICIPAL) × (URT)  
CÁLCULO DA MULTA = (0,05) × (390) × (106,03) = R$ 2.067,58 

 

___________________________ 
 

David Mieres 

Fiscal em Meio Ambiente 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

Rua: Carmelita Nodari, esq, Primo Fachini nº 132, Bairro Jardim Gisela – Toledo – Paraná – Brasil – CEP 85905-562 Telefone - (45) 3196-3000 

 
CONVITE/COMUNICADO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
A Secretaria Municipal da Saúde de Toledo, convida os interessados para 

participarem da 3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA QUADRIMESTRAL, relativa aos meses de 
SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO e DEZEMBRO de 2025, que será apresentada 
em 26 de fevereiro, quinta-feira, a partir das 14h00min, no Auditório da Câmara 
Municipal de Toledo. 

 
Ressaltamos que vossa presença é muito importante para a avaliação dos serviços de 

saúde do Município de Toledo. 
 
      
          Atenciosamente. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
ADRIANE MONTEIRO SANTANA 

Secretária Municipal da Saúde de Toledo 
Portaria n° 294 de 17 de abril de 2025 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

 
 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

 Estado do Paraná 
 

 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 
Fone (45) 3196-2800  
www.toledo.pr.leg.br   

 
PORTARIA N° 56, de 20 de fevereiro de 2026. 

 
Altera a Portaria nº 23, de 12 de janeiro de 
2026, que constitui comissão para realização 
de estudos referentes à utilização de 
Inteligência Artificial no âmbito da Câmara 
Municipal de Toledo. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas regimentalmente,  

   
RESOLVE: 

 
Art. 1° - Alterar o inciso II do artigo 1º da Portaria nº 23, de 12 de 

janeiro de 2026, que passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 
“Art. 1° - ... 
... 
II – Ricardo Motta Duchesqui, Agente de Informática; 
....” 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Presidente, 20 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 
 
 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente da Câmara Municipal 

GABRIEL BUENO 
BAIERLE:084417
18911

Assinado de forma digital 
por GABRIEL BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2026.02.20 
14:03:30 -03'00'
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ATA DA 1ª SESSÃO SUPLEMENTAR 
DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA 

 
Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (10.02.2026), terça-
feira, às quatorze horas e dois minutos (14h02min), no Auditório e Plenário Edílio Ferreira 
da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, realizou-se a Primeira Sessão 
Suplementar, da Segunda Sessão Legislativa, da Décima Oitava Legislatura, sob a 
presidência do parlamentar Gabriel Baierle e secretariada pelo parlamentar Roberto de 
Souza. Registraram presença os seguintes parlamentares: Bruno Radunz, Dudu Barbosa, 
Gabriel Baierle, Genivaldo Jesus, Jairo Cerbarro, Katchi Nascimento, Marcos Zanetti, Odir 
Zoia, Olinda Fiorentin, Pedro Varela, Professor Oseias, Professora Marli, Ricardo Santos, 
Roberto de Souza, Sergio Japonês, Valdir Gomes, Valdomiro Bozó e Valtencir Careca. O 
parlamentar Chumbinho Silva estava ausente. Havendo quórum legal, o presidente 
declarou abertos os trabalhos da sessão. Em seguida, o presidente convidou os presentes 
para que se posicionassem adequadamente para a execução do Hino do Paraná. ORDEM 
DO DIA: MATÉRIAS EM SEGUNDO TURNO: Projeto de Lei nº 208, de 2025, de autoria 
do parlamentar Chumbinho Silva, que dispõe sobre a instituição do Programa Vidas 
Gerando Vidas, voltado ao incentivo à doação de órgãos, tecidos e medula óssea no 
Município de Toledo. Na ausência de discussão, passou-se à sua votação. Colocado em 
segunda votação global, o Projeto foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 218, 
de 2025, de autoria da parlamentar Professora Marli, que declara de utilidade pública 
municipal a Associação Batista de Ação Social de Toledo - ABAST. Para discussão, a 
parlamentar Professora Marli fez uso da palavra. Colocado em segunda votação global, 
o Projeto foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 229, de 2025, de autoria do 
parlamentar Jairo Cerbarro, que declara de utilidade pública municipal a ARES - 
Associação Recreativas da Suinocultura. Na ausência de discussão, passou-se à sua 
votação. Colocado em segunda votação global, o Projeto foi aprovado por unanimidade. 
Finalizada a votação, o parlamentar Jairo Cerbarro fez uso da palavra para declarar seu 
voto. Concluída as votações das matérias em segundo turno, o presidente cientificou o 
Plenário de que os Projetos de Lei nº 208, 218 e 229, de 2025, com deliberação favorável 
em turno final na sessão, seriam encaminhados em forma de autógrafos ao Chefe do 
Poder Executivo para competente sanção legal. Após as Comunicações Parlamentares, 
cumprida a finalidade da Sessão Suplementar e nada mais havendo para ser tratado, o 
presidente da Câmara, parlamentar Gabriel Baierle, declarou encerrados os trabalhos às 
quinze horas e três minutos (15h03min), determinando a lavratura desta ata, que segue 
assinada por ele e pelo primeiro-secretário. 
 
 
 
 
 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente 

ROBERTO DE SOUZA 
Primeiro-Secretário 

 
 

APROVADA INDEPENDENTE DE VOTAÇÃO 
(Regimento Interno, art. 100) 

SALA DAS SESSÕES, 10 de fevereiro de 2026 

GABRIEL BUENO 
BAIERLE:084417
18911

Assinado de forma 
digital por GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2026.02.20 
10:51:53 -03'00'

ROBERTO DE 
SOUZA:729515
32172

Assinado de forma digital 
por ROBERTO DE 
SOUZA:72951532172 
Dados: 2026.02.20 13:54:18 
-03'00'
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ATA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA 

 
Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (09.02.2026), segunda-
feira, às quatorze horas e cinco minutos (14h05min), no Auditório e Plenário Edílio Ferreira 
da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, realizou-se a Segunda Sessão 
Ordinária, da Segunda Sessão Legislativa, da Décima Oitava Legislatura, sob a 
presidência do parlamentar Gabriel Baierle e secretariada pelo parlamentar Roberto de 
Souza. Registraram presença os seguintes parlamentares: Bruno Radunz, Chumbinho 
Silva, Dudu Barbosa, Gabriel Baierle, Genivaldo Jesus, Jairo Cerbarro, Katchi 
Nascimento, Marcos Zanetti, Odir Zoia, Olinda Fiorentin, Pedro Varela, Professor Oseias, 
Professora Marli, Ricardo Santos, Roberto de Souza, Sergio Japonês, Valdir Gomes, 
Valdomiro Bozó e Valtencir Careca. Havendo quórum legal, o presidente declarou abertos 
os trabalhos da sessão. Em seguida, o presidente convidou os presentes para que se 
posicionassem adequadamente para a execução do Hino Nacional Brasileiro. PEQUENO 
EXPEDIENTE: O presidente solicitou ao primeiro-secretário que fizesse a leitura dos 
seguintes comunicados ao Plenário: diante da não apresentação de recurso, o Projeto 
de Lei nº 220, de 2025, foi arquivado; o Recurso nº 15, de 2025, dos parlamentares Dudu 
Barbosa e Valdomiro Bozó, não foi recebido; e comunicou, ainda, que, considerando o 
Protocolo nº 241/2026, de 9 de fevereiro de 2026, de autoria do parlamentar Dudu 
Barbosa, pelo qual se solicitou o cumprimento da revogação da medida cautelar expedida 
na mesma data pelo Juiz de Direito Murilo Conehero Ghizzi, verificou-se que o prazo já 
decorrido e a conclusão da instrução processual autorizavam a sua revogação, uma vez 
resguardadas a ordem pública e a regular instrução processual. Desse modo, a medida 
cautelar anteriormente imposta foi revogada, possibilitando a reintegração dos 
parlamentares Dudu Barbosa e Valdomiro Bozó aos seus respectivos cargos. De 
imediato, o presidente deu início a apresentação de matérias legislativas, solicitando ao 
primeiro-secretário que fizesse a leitura das ementas dos projetos de lei. PROJETOS DE 
LEI: nº 17, de 2026, de autoria do parlamentar Roberto de Souza, que altera a legislação 
que dispõe sobre o Programa “Toledoé+Mobilidade”; nº 18, de 2026, de autoria do 
parlamentar Roberto de Souza, que dispõe sobre a disponibilização de modalidades 
remotas de agendamento, reagendamento e cancelamento de consultas, exames e 
procedimentos nas Unidades Básicas de saúde da rede pública municipal de Toledo; 
nº 19, de 2026, de autoria dos parlamentares Genivaldo Jesus e Ricardo Santos, que 
institui a Semana Municipal da Economia Solidária e do Empreendedorismo Comunitário; 
nº 20, de 2026, de autoria do parlamentar Roberto de Souza, que altera a legislação que 
institui o Código Municipal de Proteção aos Animais, no âmbito do Município de Toledo; 
nº 21, de 2026, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Executivo municipal a abrir 
créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de 
Toledo, para o exercício de 2026; e nº 22, de 2026, de autoria do Poder Executivo, que 
autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional especial no orçamento-programa 
do Município de Toledo, para o exercício de 2026. Concluída a apresentação dos projetos, 
o presidente solicitou aos líderes que indicassem, no prazo de dois dias úteis, membros 
para compor as comissões especiais para análise dos Projetos de Lei nº 17 e 20, de 
2026, e encaminhou as outras matérias à apreciação das comissões competentes. 
INDICAÇÕES: o presidente informou o recebimento das Indicações nº 48 a 90, de 2026, 
e as encaminhou ao Chefe do Poder Executivo. REQUERIMENTOS: o presidente 
informou o recebimento dos Requerimentos nº 2 ao 6, de 2026, e determinou ao 
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Departamento Legislativo que providenciasse os devidos encaminhamentos. Após o 
Grande Expediente, confirmada a presença dos parlamentares e havendo quórum, deu-
se início à ORDEM DO DIA: MATÉRIAS EM PRIMEIRO TURNO: Projeto de Lei nº 208, 
de 2025, de autoria do parlamentar Chumbinho Silva, que dispõe sobre a instituição do 
Programa Vidas Gerando Vidas, voltado ao incentivo à doação de órgãos, tecidos e 
medula óssea no Município de Toledo. Para discussão, o parlamentar Chumbinho Silva 
fez uso da palavra. Colocado em primeira votação global, o Projeto de Lei foi aprovado 
por unanimidade. Projeto de Lei nº 218, de 2025, de autoria da parlamentar Professora 
Marli, que declara de utilidade pública municipal a Associação Batista de Ação Social de 
Toledo - ABAST. Para discussão, a parlamentar Professora Marli fez uso da palavra. 
Colocado em primeira votação global, o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. 
Finalizada a votação, o parlamentar Ricardo Santos fez uso da palavra para declarar seu 
voto. Projeto de Lei nº 229, de 2025, de autoria do parlamentar Jairo Cerbarro, que 
declara de utilidade pública municipal a ARES - Associação Recreativas da Suinocultura. 
Para discussão, o parlamentar Jairo Cerbarro fez uso da palavra. Colocado em primeira 
votação global, o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. Concluída a votação das 
matérias em primeiro turno, o presidente cientificou o Plenário de que os Projetos de Lei 
nº 208, 218, e 229, de 2025, aprovados em primeiro turno, seriam apreciados em turno 
final na Ordem do Dia da sessão subsequente. MATÉRIA EM TURNO ÚNICO: Recurso 
nº 16, de 2025, de autoria do parlamentar Dudu Barbosa, que contesta a decisão do 
CEDP de instaurar a Representação 03/2025, por suposto sobrestamento da pauta do 
Conselho, devido o prazo decorrido na Representação 01/2025. O Presidente informou 
que, com base no Parecer Jurídico nº 305/2025, foram resguardadas as prerrogativas da 
advocacia durante a tramitação do Recurso nº 16/2025, nos mesmos termos adotados 
anteriormente. Em seguida, convidou o advogado, Dr. Alexandre Gregório da Silva, para 
tratar de questão de ordem, solicitando objetividade em sua manifestação. Para 
discussão, o parlamentar Dudu Barbosa fez uso da palavra. Anunciada a votação do 
Recurso, os parlamentares Professor Oseias, Ricardo Santos Dudu Barbosa e Marcos 
Zanetti fizeram uso da palavra para encaminhar seu voto. Colocado em votação, o 
Recurso foi rejeitado por maioria, sendo 8 votos favoráveis e 10 contrários. Votaram 
contrários ao Recurso os seguintes parlamentares: Bruno Radunz, Chumbinho Silva, 
Genivaldo Jesus, Jairo Cerbarro, Marcos Zanetti, Odir Zoia, Pedro Varela, Professor 
Oseias, Ricardo Santos e Valtencir Careca. Finalizada a votação, o presidente 
encaminhou o recurso ao Departamento Legislativo para que sejam adotadas as devidas 
providências. Após as Comunicações Parlamentares, cumprida a finalidade da Sessão 
Ordinária e nada mais havendo para ser tratado, o presidente da Câmara, parlamentar 
Gabriel Baierle, declarou encerrados os trabalhos às dezesseis horas e cinquenta e cinco 
minutos (16h55min), determinando a lavratura desta ata, que segue assinada por ele e 
pelo primeiro-secretário. 
 
 
 
 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente 

ROBERTO DE SOUZA 
Primeiro-Secretário 

 
APROVADA INDEPENDENTE DE VOTAÇÃO 

(Regimento Interno, art. 100) 
SALA DAS SESSÕES, 9 de fevereiro de 2026 

GABRIEL BUENO 
BAIERLE:084417
18911

Assinado de forma digital 
por GABRIEL BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2026.02.20 
10:53:21 -03'00'

ROBERTO DE 
SOUZA:729515321
72

Assinado de forma digital por 
ROBERTO DE 
SOUZA:72951532172 
Dados: 2026.02.20 13:54:53 
-03'00'
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026 – 

Comprasgov) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026 – Comprasgov) - OBJETO: Aquisição de 
materiais e equipamentos de áudio, vídeo e informática para atualização de hardware do plenário e sala de reuniões da Câmara 
Municipal de Toledo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. DATA DA 
ABERTURA: 11 de março de 2026, às 09h00min, através da plataforma www.gov.br/compras, sob o número: 90002/2026 - 
UASG: 930217. VALOR MÁXIMO: R$ 61.834,32 (sessenta e um mil oitocentos e trinta e quatro reais e trinta e dois centavos). 
O Edital encontra-se à disposição para acesso no site www.toledo.pr.leg.br. Demais informações: Diretoria-Geral ou Comissão 
de Contratação da Câmara Municipal de Toledo, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Rua Sarandi, nº 1049, Centro, 
Toledo - Paraná, com atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h30 às 12h e das 14h às 17h. Telefone (45) 3196-2800 ou 
e-mail licitacamara@gmail.com. Jair Menoncin Scarpato - Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026 – 

Comprasgov) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026 – Comprasgov) - OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de solução integrada de correio eletrônico (e-mail), colaboração e comunicação 
corporativa, por um período de 24 meses, para a Câmara Municipal de Toledo, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. DATA DA ABERTURA: 10 de março de 2026, às 09h00min, através da plataforma 
www.gov.br/compras, sob o número: 90001/2026 - UASG: 930217. VALOR MÁXIMO: R$ 27.292,23 (vinte e sete mil duzentos 
e noventa e dois reais e vinte e três centavos). O Edital encontra-se à disposição para acesso no site www.toledo.pr.leg.br. 
Demais informações: Diretoria-Geral ou Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Toledo, Centro Cívico Presidente 
Tancredo Neves, Rua Sarandi, nº 1049, Centro, Toledo - Paraná, com atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h30 às 12h 
e das 14h às 17h. Telefone (45) 3196-2800 ou e-mail licitacamara@gmail.com. Jair Menoncin Scarpato - Diretor-Geral da 
Câmara Municipal de Toledo. 
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 14/2026 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

FORMA ELETRÔNICA 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 

MODO DE DISPUTA: Aberto 
 
OBJETO: O registro de preços visando a contratação de empresa especializada para futura prestação dos serviços de 
perfuração e detonação de rocha pelo período de 12 (doze) meses. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h:00min do dia 12/03/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h:00min do dia 12/03/2026. 
 
A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e 
autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Licitações Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
informações complementares poderão ser obtidas na sede da EMDUR, sita à Avenida Jose João Muraro n° 1944, Jardim Porto 
Alegre, Toledo-Paraná ou através do telefone: (45) 3378-8000 – E-mail: admlicita@emdur.com.br e licita1@emdur.com.br. 

 
Toledo/PR, 13 de fevereiro de 2026 

 
 
 

CESAR ADRIANO KRUGER 
DIRETOR SUPERINTENDENTE 

 

 



Ano XV Toledo, 23 de fevereiro de 2026 Edição nº 4650 Página 18 de 20

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

M u n i c í p i o  d e  T o l e d o

E s t a d o  d o  P a r a n á   

 

RESOLUÇÃO     Ad R  e  fere  ndum   Nº 04, de 19 de fevereiro de 2026.  

Dispõe  sobre  a  aprovação  da  RESOLUÇÃO  SESA  Nº 

116/2026 e RESOLUÇÃO SESA N° 1774/2025, que dispõe 

sobre a construção de uma maternidade no valor disponível 

de  R$7.000.000,00  (sete  milhões  de  reais)  em terreno  de 

matrícula próprio do município. 

 
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Toledo, no uso de suas competências 

regimentais e atribuições legais conferidas pelas Leis Nacionais nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990, n.o 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei Municipal 1.642 de 06 de maio de 1991, e  

alterações posteriores, atendendo ao princípio da participação e do controle social.

RESOLVE:

Art. 1º – APROVAR em ad referendum, RESOLUÇÃO SESA Nº 116/2026 e RESOLUÇÃO SESA 

N°  1774/2025,  que  dispõe  sobre  a  construção  de  uma  maternidade  no  valor  disponível  de 

R$7.000.000,00 (sete milhões de reais) em terreno de Matrícula com medida mínima de 50,00 m x 

70,00 m (Identificação do imóvel: CHÁCARA N° 86, com a área de 34.619,75m², da Subdivisão 

do Lote 46/52/53.K, da Linha Marreco, do 3º Perímetro da Fazenda Britânia, localizada neste 

Município e Comarca de Toledo-PR, matricula n°63536, obra ao lado do Ambulatório Médico de 

Especialidades Porte III – AME III em fase de documentação para construção). 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO MARCOS ZSCHORNACK
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

 Conselho Municipal de Saúde, Rua Santo Campagnolo, 1216, Edifício Alberto Santos Dumont,  sala 101 – Centro – Toledo/Pr  85.905-030
Fone (45) 99105-0265 E-mail cmstoo@gmail.com
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Ofício n.º 016/2026/FAPES

Toledo, datado e assinado eletronicamente.

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA

 
O Conselho de Administração e o Conselho Fiscal do Regime Próprio de Previdência Social - TOLEDOPREV convocam os

Conselheiros Titulares e convidam os Conselheiros suplentes para a Reunião Ordinária Conjunta, a ser realizada no dia 26 de fevereiro de 2026 (quinta-
feira) às 14h00 no Auditório Dr. Acary de Oliveira, localizado no Paço Municipal Alcides Donin, com a seguinte pauta:

1) Apresentação do Relatório de Investimentos com posição de janeiro de 2026;
2) Conselho Fiscal: apresentação e deliberação para aprovação do parecer sobre o acompanhamento da carteira de investimentos referente a

janeiro de 2026;
3) Conselho de Administração: deliberação para aprovação final do Relatório de Investimentos referente a janeiro de 2026;
4) Apresentação do Relatório do Fluxo de Caixa referente a janeiro de 2026;
5) Conselho Fiscal: apresentação e deliberação para aprovação do parecer sobre as demonstrações contábeis do RPPS, referentes a janeiro

de 2026;
6) Conselho de Administração: deliberação para aprovação final do Relatório do Fluxo de Caixa e das demonstrações contábeis do RPPS

referentes a janeiro de 2026;
7) Apresentação, deliberação e aprovação da atualização da Política de Segurança da Informação - PSI do TOLEDOPREV; 
8) Conselho Fiscal: deliberação para aprovação do Plano de Trabalho 2026 e convalidação das atividades já desenvolvidas no exercício;
9) Conselho de Administração: deliberação para  aprovação do Plano de Trabalho 2026 e convalidação das atividades já desenvolvidas no

exercício;
10) Deliberação e aprovação da renovação da Filiação à ABIPEM;
11) Deliberação e aprovação de alteração na Missão, Visão, e Valores do TOLEDOPREV;
12) Assuntos gerais.
 
Atenciosamente,
 

Toledo, datado e assinado eletronicamente. 
LEANDRO MARCELO LUDVIG

Presidente do Conselho de Administração
 

JALDIR ANHOLETO
Presidente do Conselho Fiscal

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Presidente do Conselho de Administração, em 22/02/2026, às 13:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4
de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Jaldir Anholeto, Presidente do Conselho Fiscal, em 22/02/2026, às 14:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de 2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0090529 e o código CRC 95C2A959.
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